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PROJETO DE LEI N.      ,DE 2020.

     (Da Sra. Jessica Sales)

Altera a redação do parágrafo 3º do

artigo 13, da lei federal 9504, de

30 de setembro de 1997, e dá outras

providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º. O parágrafo  3º do  artigo 13  da lei  federal

9.504, de 30 de setembro de 1997, passará a vigorar com a

seguinte redação:

“§ 3º.  Tanto nas eleições majoritárias como nas

proporcionais, a substituição só se efetivará se o

novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias

antes do pleito, exceto em caso de falecimento de

candidato  ou  indeferimento  do  registro  julgado

pelas instâncias ordinárias após mencionado prazo,

quando a substituição poderá ser efetivada.”

Art.  2º. Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

Pela dicção atual do parágrafo 3º do artigo 13 da

lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, a única exceção em

que  seria  possível  a  substituição  de  candidatura,

majoritária ou proporcional, após transcorrida a barreira *C
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de  20  (vinte)  dias  antes  do  pleito,  seria  no  caso  de

falecimento  do  candidato.  Contudo,  a  nosso  entender,  o

dispositivo em questão foi conciso e falou menos do que

deveria, quando a prática jurídica aponta que a Justiça

Eleitoral dos Estados, ou seja, as instâncias ordinárias,

muitas  das  vezes  não  consegue  analisar  os  pedidos  de

registro de candidaturas dentro do mesmo prazo (de vinte

dias antes do pleito) estabelecido pelo parágrafo 1º do

artigo 16 da lei adjetiva. 

Neste caso, em havendo o indeferimento do registro

de  candidatura  perante  as  instâncias  ordinárias  após  o

prazo de 20 (vinte) dias antes do pleito, compreendemos

que, ainda assim, o partido político ou coligação poderia

realizar a substituição do candidato, porquanto o atraso na

análise e indeferimento do registro não pode ser imputado

ao candidato, mas sim à própria justiça eleitoral, razão

porque não poderia o candidato, partido ou coligação saírem

penalizados por uma mora a que não deram causa.        

Com  efeito,  cumpre  ainda  salientar  que  a

explicitação,  em  lei,  desta  nova  exceção  encontra

ressonância em compreensão exarada pelo Tribunal Superior

Eleitoral no âmbito de sua jurisprudência, conforme se pode

verificar  pelo  Agravo  Regimental  no  Recurso  Especial

Eleitoral n. 793-84.2016.6.09.0044, Rel. Min. Napoleão Maia

Filho, verbis:

ELEIÇÕES  2016.  AGRAVOS  INTERNOS  EM  RECURSO
ESPECIAL.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA  AOS  CARGOS  DE
PREFEITO  E  DE  VICE-PREFEITO.  DEFERIMENTO  NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATO.
PRAZO.  ATRASO  NO  JULGAMENTO  DO  REGISTRO  DE
CANDIDATURA  DO  CANDIDATO  SUBSTITUÍDO.  AGRAVOS
REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1.  Dispõem o § 3º do art. 13 da Lei 9.504/97 e o §
3º  do  art.  67  da  Res.-TSE  23.455/2015  que  a
substituição de candidato só se efetivará se o novo *C
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pedido  de  registro  for  apresentado  até  20  dias
antes do pleito, excetuando-se apenas a
hipótese  de  falecimento  do  substituído.  Dessa
forma, com base no texto legal, nas eleições de
2016, as substituições somente poderiam ocorrer até
12.9.2016.
2.  No entanto, o § 1º do art. 16 da Lei 9.504/97
dispõe  que,  no  mesmo  prazo  supracitado,  estejam
julgados,  pelas  instâncias  ordinárias,  todos  os
pedidos  de  registro  de  candidatos,  inclusive  os
impugnados. Nesse sentido, esperava-se
que, no pleito de 2016, todos os Requerimentos de
Registro de Candidatura estivessem julgados, nas 1ª
e 2ª instâncias, até 12.9.2016.
3.  Nesse aspecto, ainda que a legislação preveja
como única exceção a hipótese de falecimento do
candidato  substituído,  momento  em  que  a
substituição poderá ser efetivada após o prazo de
20 dias antes do pleito, a peculiaridade do
caso  dos  autos  impõe  o  reconhecimento  da
tempestividade  do  pedido  de  registro  dos
recorridos, uma vez que a sentença que indeferiu o
Registro  de  Candidatura  do  candidato  substituído
foi proferida em 15.9.2016.
4.  É de se deferir o pedido de substituição de
candidato  a  cargo  da  eleição  proporcional,
requerido no prazo de 10 dias previsto no art. 13,
§ 1º, da Lei 9.504/97, mesmo que dentro do prazo de
60 dias antes do pleito, a que se refere o § 2º da
mesma disposição legal, se, na espécie, ocorreu a
demora  no  julgamento  do  pedido  de  registro,
circunstância que não pode prejudicar o direito da
parte  à  referida  substituição  (AgRgRO  1.318/SE,
Rel. Min. MARCELO RIBEIRO, DJe 29.9.2006).
Agravos Regimentais a que se nega provimento.
(Recurso  Especial  Eleitoral  nº  79384,  Acórdão,
Relator(a)  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho,
Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo  61, Data 28/03/2017, Página 58-59)

Neste contexto, entendo que cabe a reformulação da

redação do parágrafo 3º do artigo 13 da lei 9.504, de 30 de

setembro de 1997, para deixar claro que o indeferimento do

registro de candidato, pelas instâncias ordinárias, após o

prazo  de  20  (vinte)  dias  antes  do  pleito,  também

possibilita à substituição de candidatura.   
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Sala das Sessões, em    de         de 2020.

Deputada Jessica Sales. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 

ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso 

de falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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